
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 –  Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127

                         

LEI Nº 22.101, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE

UTILIDADE PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO

DE  SANTARÉM  DA  ENTIDADE  OBRAS

SOCIAIS  DA  ARQUIDIOCESE  DE

SANTARÉM - OSAS.

O Prefeito Municipal de Santarém, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal

de Santarém aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

                                                                                      
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Município de

Santarém, a entidade civil OBRAS SOCIAIS DA ARQUIDIOCESE DE SANTARÉM -

OSAS,  fundada  em  28  de  março  de  1969,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº

05.712.401/0001-98, com sede situada na Rua Wilson Dias da Fonseca, nº 632 -

Altos, Bairro Centro, CEP. 68.005-060, nesta cidade.

Art. 2º Ficam asseguradas todas as vantagens, prerrogativas e direitos da legislação

em vigor à entidade ora declarada de utilidade pública, estendendo-se também as

suas filiais atuantes neste Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 19 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA
                                        Prefeito Municipal de Santarém

Publicada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da Transparência  ).

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
R

A
N

C
IS

C
O

 N
É

LI
O

 A
G

U
IA

R
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

re
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
D

52
-E

52
B

-9
46

5-
D

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

D
52

-E
52

B
-9

46
5-

D
1F

2


